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CONVENÇÃO COLETIv A DE TRABALHO que IC
celebram, de um lado, o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
MOBILIÁRIO NO ESTADO DO CEARÁ, entidade com sede
e foro juridito em Fortaleza, tapital do Ceará, DaAv. Barlo de
Studart, 1.980, 3. aDdar, edifido CASA DA INDÚSTRIA,
AIdeota, inscrito DO CNPJ/M07.661.719/0001-71 neste ato
representado pelo seu Presldente~ Sr. Pedro Jacson Gonçalves
de llIguelredo, e de outro lado, o SINDICATO DOS OFICIAIS
MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE SIRRARIAS I DI MÓVIIS DE MADEIRA, entidade
sindical, com sede e foro jllridlco em Fortaleza, Ceará, à rua
José Cindldo, n8 316, Monte Castelo, inscrito no CNPJ N8
06.611.759/0001-78, aqui representado por seu Presidente, Sr.
José Nascimento dos Santos Filho, nos termos do Art. 611 e
sem sepintes da CLT (CoDsolidaçio das Leis do Trabalho),
mediante as cláusulas e condlç~es seguintes
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CLÁUSULA 1-: DO REAJUSTE SALARIAL.
,I

As empresas concederão aos seus empregados, à titulo de reajuste salarial, o
percentualde 6 % ( Seispor cento) que deverá ser aplicadosobre os saláriosde 10de
maiode 2004. . . .

Parágrafo Único; A base de cálculo, para futuros reajustes salariais, de natureza negocial
serão os salários resultantes da aplicação dos percentuais do caput desta cláusula.

CLÁUSULA2-: DO PISO SALARIAL

Fica estipulado, a partir de 10de maio de.2005, os seguintes Pisos Salariais para as
CategoriasProfissionaisa seguirenunciadas: .

a) Marceneiros: R$ 360,00 (Trezentos e Sessenta Reais)
b) Operador de Máquinas, Pintor, Estofador, Envernizador: R$ 306,00 ( Trezentos e

Seis Reais)
c) Auxiliar em Geral; R$ 301~00( Trezentos e Um Reais)
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